
INDICAÇÃO N.º 007/2021 

 

 

 

GÉSSICA GRAZIELI BRUNCA BATISTA, ADAUTO 

GONÇALVES PEREIRA e BRENNER HENRIQUE PAVÃO 

FELTRIN, Vereadores da Câmara de Dolcinópolis, 

Comarca de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, apresentam a seguinte:- 

 

INDICAÇÃO: - 

 

INDICAMOS, após deliberação no Plenário, nos termos 

regimentais, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito AMÉRICO 

RIBEIRO DO NASCIMENTO para que tome as providências necessárias para 

o fim de disponibilizar, mensalmente, KIT ALIMENTAÇÃO aos alunos das 

Escolas Municipal e Estadual ou, diariamente, marmita, vez que se não 

fosse a pandemia, a merenda teria de estar ocorrendo normalmente. 

 

Pontua, ademais que está havendo economia de energia e 

com o transporte de alunos, uma vez que as aulas estão acontecendo de 

forma remotas, bem como, nos termos da Lei 13.987/20, “durante o 

período de suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica 

em razão de situação de emergência ou calamidade pública, fica 

autorizada, em todo o território nacional, em caráter excepcional, a 

distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas 

matriculados, com acompanhamento pelo CAE, dos gêneros alimentícios 

adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à 

conta do Pnae”. 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS/SP 

“Plenário Claudomiro Pereira Paschoa” 

Em 15 de março de 2021 

 

 

 

GÉSSICA GRAZIELI BRUNCA BATISTA 

Vereadora 

 

 

 

ADAUTO GONÇALVES PEREIRA 

Vereador 

 

 

 

BRENNER HENQUER PAVÃO FELTRIN 

Vereador 

 

 

 

 

 

 


